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PORTARIA N.º 01/2022 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB,  

 

 

CONSIDERANDO, a necessidade legal dos atos de empenhamento da despesa 

orçamentária, ocorrerem sempre de forma prévia, na forma da Lei  Federal n.º 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

CONSIDERANDO, que para cada empenho será extraído um documento denominado 

"nota de empenho" que indicará o nome do credor, a representação e a importância da 

despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Determinar aos Secretários Municipais, Diretores e demais agentes públicos, 

que gerarem despesas, para enviar as notas fiscais ao Setor de Empenhamento da 

Despesa, através do endereço eletrônico: prefeituradecacimbaspb@gmail.com, 

indicando a fonte de pagamento e o destino dos produtos ou serviços.  

 

Art. 2.º As notas enviadas via aplicativo de whatsapp, instagram, telegram, facebook, 

e-mail diferente do que trata o caput do artigo 1.º, ou outro meio eletrônico, não serão 

empenhadas.  

 

Art. 3.º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

NILTON DE ALMEIDA 

-Prefeito Constitucional- 
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RETIFICADO 
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